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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.º 10592, DE 2018 

 

 

Altera o art. 151 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, para incluir a 

Neuromielite Óptica/Espectro da 

Neuromielite Óptica - NMO/ENMO 

entre as doenças que permitem a 

concessão, sem período de carência, de 

auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez; altera o inciso XIV da Lei no 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, com 

a redação dada pela Lei no 8.541, de 23 

de dezembro de 1992, para incluir entre 

os rendimentos isentos do imposto de 

renda os proventos percebidos pelos 

portadores de neuromielite óptica e do 

espectro da neuromielite ótica; e dispõe 

que a Neuromielite Óptica/Espectro da 

Neuromielite Óptica - NMO/ENMO seja 

considerada doença grave, nos termos do 

inciso V do art. 108 da Lei n° 6.880, de 

9 de dezembro de 1980, e do § 1° do art. 

186 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990. 

Autor: Soraya Santos - PR/RJ 

Relator: Sidney Leite (PSD/AM) 

 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a inclusão a Neuromielite 

Óptica/Espectro da Neuromielite Óptica - NMO/ENMO entre as doenças que permitem 

a concessão, sem período de carência, de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, 

e incluir entre os rendimentos isentos do imposto de renda os seu proventos. A 

NMO/ENMO passa a ser considerada doença grave. 

A proposição foi apresentada pela Deputada Soraya Santos (PR/RJ), no dia 

11/07/2018. 
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Não há projetos apensados à proposição principal. 

Em despacho, a Mesa Diretora distribuiu a matéria, nos termos do art. 139 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), à Comissão de Seguridade 

Social e Família, à Comissão de Finanças e Tributação (mérito e art. 54 do RICD) e à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54, RICD). 

O presente Projeto está sujeito à apreciação do Plenário e o regime de 

tramitação é o ordinário, conforme preceitua o art. 151, III, do Regimento Interno. 

 O feito vem a esta Comissão de Finanças e Tributação, na forma 

regimental, para verificação prévia de compatibilidade e adequação financeira e 

orçamentária, não tendo sido apresentadas emendas dentro do prazo normativo. Foi-nos 

designada a relatoria no dia 25/05/2021. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Finanças e Tributação, antes de imiscuir-se no exame 

de mérito, a apreciação do projeto quanto à sua compatibilidade ou adequação com o 

plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, quando houver 

aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem 

aumento ou diminuição da receita ou despesa pública, conforme o art. 32, X, alínea “h” 

e art. 53, II, do Regimento Interno, além de Norma Interna da CFT, que “estabelece 

procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira”, aprovada em 29 de maio de 1996. 

A aludida Norma, no art. 1º, § 1º, alínea “a”, define como compatível “a 

proposição que não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes 

orçamentárias, da lei orçamentária anual e demais disposições legais em vigor” e como 

adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano 

plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar n.º 101, de 

2000), nos seus arts. 14 e 16, prescreve: 
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“Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou 

benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de 

receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua 

vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de 

diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na 

forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 

orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no 

período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, 

crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, 

alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e 

outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

[…]” 

“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será 

acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento 

tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 

anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias. […]”  
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Nesse mesmo sentido, a Emenda à Constituição n.º 95/2016 introduziu no 

art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) a previsão de que 

a “proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita 

deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro”. 

No mesmo diapasão, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021 (Lei n.º 

14.116, de 31 de dezembro de 2020) prevê a necessidade de se estimar os impactos 

orçamentários e financeiros advindos da proposição. É o que estabelece o art. 125: 

“Art. 125. As proposições legislativas e as suas emendas, 

observado o disposto no art. 59 da Constituição, que, direta ou 

indiretamente, importem ou autorizem redução de receita ou 

aumento de despesa da União deverão ser instruídas com 

demonstrativo do impacto orçamentário-financeiro no exercício 

em que devam entrar em vigor e nos dois exercícios 

subsequentes.”  

 

Ainda há de se transcrever a Súmula CFT n.º 01/08: 

“É incompatível e inadequada a proposição, inclusive em 

caráter autorizativo, que, conflitando com as normas da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal - deixe de apresentar a estimativa de 

seu impacto orçamentário e financeiro bem como a respectiva 

compensação. ”  

Aos projetos considerados incompatíveis orçamentária e financeiramente 

resta prejudicado o exame quanto ao mérito nesta Comissão, conforme dispõe o art. 10 

da Norma Interna da CFT:  

“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o 

exame do mérito da proposição, e for constatada a sua 

incompatibilidade ou inadequação, o mérito não será examinado 

pelo Relator, que registrará o fato em seu voto. ” 
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Por fim, mister é a observação do disposto no art. 9º da Norma Interna: 

“Art. 9º Quando a matéria não tiver implicações orçamentária e 

financeira deve-se concluir no voto final que à Comissão não 

cabe afirmar se a proposição é adequada ou não. ”  

 

Feitos os necessários esclarecimentos jurídicos acerca do exame de 

adequação e compatibilidade orçamentária e financeira, verifica-se que o Projeto em 

análise dispõe sobre a inclusão a Neuromielite Óptica/Espectro da Neuromielite Óptica 

- NMO/ENMO entre as doenças que permitem a concessão, sem período de carência, de 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, e incluir entre os rendimentos isentos do 

imposto de renda os seu proventos. A NMO/ENMO passa a ser considerada doença 

grave. 

Verifica-se que a proposição não resultará em aumento de gastos para a 

União, vez que a concessão dos benefícios já possui previsão orçamentária e o INSS já 

vem os concedendo, ainda que por determinação da Justiça Federal. Também não 

haverá redução de receita, mas, ao contrário, aumento, na medida em que os portadores 

de NMO/ENMO se sentirão estimulados em declarar seus rendimentos à SRF, de modo 

que a propositura se revela importante medida de enfrentamento à sonegação fiscal.  

Assim, inexistem dispositivos a implicar aumento de despesas ou redução 

de receitas públicas, razão suficiente para dispensar a manifestação desta Comissão em 

relação à exigência regimental do art. 54 (RICD). 

Quanto ao mérito o presente tema é conveniente e oportuno, vez que os 

portadores de NMO/ENMO poderão usufruir, de imediato, dos benefícios 

previdenciários que possibilitarão sua subsistência, bem como o início do enfrentamento 

desta moléstia que apresenta  rápido processo degenerativo. 

Ante o exposto, voto pela NÃO IMPLICAÇÃO FINANCEIRA OU 

ORÇAMENTÁRIA da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa 

pública da União, não cabendo a esta Comissão se manifestar em relação à 

compatibilidade e adequação orçamentária ou financeira do PL 10592/2018; e, no 

mérito, pela APROVAÇÃO do PL 10592/2018. *C
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Sala da Comissão, em           de              de 2021. 

 

SIDNEY LEITE 

Deputado Federal (PSD/AM) 
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